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MUNICIPAL DE CONCEIÇ fJ ~~A$ \ELO 
E STA D O D O E S P 1 R 1 TO SANTO "".:>:· • •:\•~ t:::> : 

A T O Nº 118/95 

• -·· '.i' -·~·~: :.~') 
..::;. 

. Ç· 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO 

CASTELO, Estado do Espfrito Santo, no uso de suas atribuiç~es lega-

is: 

CJ .. 

RESOLVE 

ARQUIVAR, conforme estabelece o art. 116 da Res2 

luç~o nº 06/91 ( Regimento Interno), o Requerimento n9 148/95, pro -

tocolado sob nº 1,600/95, de autoria do Vereador Lauro Edvar Lopes, 

que REQUER Providências referente ~ Comiss~o Processante, criada / 

através do ATO nº 07/91. 
Gabinete doPresidente da Câmara Municipal de 

Conceiç;o do Castelo-ES,, em 29 de Dezembro de 1995. 

~4-..onrf, 
~ DIJALMA MOTA ' 

1 

PRESIDENTE 

Av. José Grilo, 152 - Cep. 29.370-000 - Fone: (027) 547-1310 
Conceição do Castelo Espirito Santo 



·,, 
.f 

1 , 

. " 
CAM ARA MUNICIPAL DE CONCEICAO DO CASTELO . , 

(~: 

(J 
1 

EXMO. 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
SR.PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO JASTELO. 

/l.1t_~lL-tVotCÍO -?Jl?/ 'lit -r;l6Q .e/o 
"4A !/ / 16 ~/o Rk':/-. /97lc,c ~~ ,A~ P7~ L 
r~P: - V /!,?/!?.. ~ 

DEVOLVIDO AO AUTOfi ~ 
Em,~ 9-J~~4~~, 

REQUERIMENTO Nº 148/95. /'- ~JQ#e, Q:>7 o z;;: 

LAURO EDVAR LOPES, brasileiro, casado, 

Vereador, residente e domiciliado em Angá, Municipio de Conceição 

do Castelo-ES. , no uso de suas atribuições legais, REQUER que, 

após ouvido o plenário, seja tomada pela Mesa da câmara Municipal, 

as providências que abaixo subsegue: 

Em 09 de abril de 1991, o Vereador João 

Vicente Barboza, Requereu e o Plenário Aprovou, a constituição 

de uma Comissão Especial com a finalidade de analizar junto 

ao Tribunal de Contas do Estado do Espirita Santo, as informações 

prestadas pelo ex-prefeito JOSÉ GOTARDO SPADETTO, referentes 
' as irregularidades apontadas pelo Tribunal no balanço geral 

, 
do exerci cio de 1989, conforme o Processo TC 1707 /90 Apensos 

TC 6 .176/89 e 0891/90 e que do relatório da Comissão, fosse 

dado conhecimento ao Plenário. 

Seguindo os trâmites regimentais,o requerimen

to foi aprovado e o senhor Presidente no dia 10 de abril de 

1991, através do Ato nº 04/91 constituiu a referida comissão. 

A Comissão desempenhou seus trabalhos regular

mente, efetuando várias reuniões para debater sobre o assunto, 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
inclusive se deslocando até a sede daquela Corte onde obteve 

varias informações e as cópias das irregularidades apontadas, 
, 

fls. TC nQ 57 a 61, copias das justificativas apresentadas pelo 

ex-prefeito, fls. TC nQ 66 a 80 e cópia da instrução técnica, 

fls. TC 82 a 86. 

Em 19 de abril de 1991 a Comissão apresentou 

o seu Relatório, concluindo que: 

"Conforme o exposto anteriormente e tendo 

em vista a deliberação do plenário sobre o balanço das contas 
, 

do exercicio de 1989, de responsabilidade do Senhor Prefeito 

Dr. JOSÉ GOTARDO SPADETTO, esta comissao conclui no sentido 

de que a mesma seja rejeitada e consequentemente, encaminhada 

ao Representante do Ministério PÚblico para que seja tomadas 

as providências da Lei. 

Assim sendo, as contas do exercicio de 

1989, de responsabilidade do ex-prefeito JOSÉ GOTARDO SPADETTO, 

foi levada à decisão soberana do Plenário, sendo rejeitada 

na forma do Relatório da Comissão Especial, consti tu:lda pelo 

Ato nQ 04/91, conforme Decreto Legislativo nQ 02/91 e consequente

mente encaminhadas ao Ministério PÚblico para apurar os crimes 

de responsabilidade, ficando a parte relativa 

pol:ltico-administrativas sob a responsabilidade da 

pal. 

às infrações 

Câmara Munici-

O Presidente da câmara Municipal, do exercicio 

de 1991, de conformidade com o disposto no artigo 43 do Regimento 

Interno, criou uma COMISSÃO TEMPORÁRIA PROCESSANTE, através 

do Ato nQ 07/91, com a finalidade de apurar as infrações pol:ltico

administrativas detectadas na ocasiao do julgamento das contas 

da prefeitura, referente ao exercicio de 1989, constante do 

relatório da Comissão Especial, conforme Decreto Legislativo 

nQ 02/91. 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
Cumprindo o ri to legal, a Comissão Temporária 

"' Processante iniciou os seus trabalhos, dando ciencia ao ex-

prefeito, que inclusive apresentou sua defesa em 16 de setembro 

de 1991. 

Inconformado com a instalação da Comissão 

Temporária Processante pela Câmara Municipal, o ex-prefeito 

impetrou mandado de segurança com pedido de liminar, objetivando 

impedir o prosseguimento dos trabalhos da Comissão, sendo-lhe 

negada a pretenção. 

Novamente inconformado, voltou o ex-prefeito 

à invocar o controle judiciário, objetivando,como da vez anterior, 

a estancar os trabalhos da Comissão, ainda nascedouro, 
~ 

razao 

pela qual apelou-se para o Egrégio Tribunal com o objetivo 

de reexame da causa e conseguir um veredito favorável que assegu

rasse a segurança pretendida. 

Invocando os sábios e justos suplementos 

juridicos dos eminentes desembargadores, a Comissão esperou 

a decisão da sentença recorrida, sendo julgado no dia 07 de 

agosto de 1995, cuja decisão foi a seguinte: 

"CONCLUSÃO: Acorda a Egrégia Segunda Câmara 

civil na conformidade da ata e notas taquigráficas da 
~ 

sessao, 

que integram este julgado, conhecer do Recurso e negar provimento 

à unanimidade." 

Com a. abertura do dique que estancava os 

trabalhos da Comissão Temporária Processante, pode esta câmara 

prosseguir regularmente com seus trabalhos, formando-se outra ~\ 
comissão por se tratar de outra Legislatura, mas tendo em vista J 

. ó 
que de acordo com o artigo 4º do D. L. Pº 20f- li ?7. p.. peney prevista r0\ 
, ~ ~ ~O"Y1-iD ,.,.~ &1c- fc,yh Ú< {,,r._c/e-.,/c ~e e..o<.-:J-~VL O 
e a cassaçao de mandato/ ja extinto, ~ o ex-prefeito . Tnunciou--

, "'- cLt q,,/c,,_ / t c..--i'fc(o e.--.0 I U.. S •C:,,- C°(,.4_(._ 
ao mandato em abril de 1992 e ja estamos em outra Legislatfura, 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

passamos a citéi::n~' o que prevê a Lei nº 8. 429/92: 

Art. 21- A aplicação das ~sanções previstas 

nesta Lei independe: 
I- da efetiva ocorrência de dano ao patrimônio 

público; -II- da aprovaçao ou rejeiçao das contas 

, -pelo orgao de controle interno ou pelo Tribunal ou Conselho 

de Contas. 

Art. 22- Para apurar qualquer ili.cito previsto 

nesta Lei, o Ministério PÚblico, de oficio, a requerimento de 

autoridade administrativa ou mediante representação formulada 

de acordo com odisposto no artigo 14, poderá requisitar a instau

ração de inquérito policial ou procedimento administrativo. 

-Art. 23- As açoes destinadas a levar 

-efeito as sançoes prevista nesta Lei podem ser propostas: 

I- até cinco anos após o término do 
, 

exercicio 

de mandato, de cargo em comissao ou de função de confiança; 

(~) . 
1 

II- dentro do prazo prescricional previsto 

em Lei especifica para faltas disciplinares puni veis com demissão 

a bem do serviço pÚblico, nos casos de exerci.cio de cargo efetivo 

ou emprego." 

Face ao exposto, requer que: 

I- sendo o presente requerimento aprovado, 

seja todo o processo da Comissão Temporária Processante encaminha

do ao Ministério PÚblico para as providências legais. 

II- sendo o presente requerimento rejeitado, 

seja todo o processo da Comissão Temporária Processante arquivado. 
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